
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS-TO
Av. Araguaia, S/n? - Centro

LEI MUNICIPAL Nº. 426/2025 DE 15 DE DEZEMBRO 2025
 Denomina  ruas  nas  proximidades  da  Igreja  Adventista  Sétimo  Dia  e  dá  outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica designadas com os nomes dos seguintes patronos as ruas próximas a Igreja Adventista
Sétimo Dia neste município.

Rua - Maria do Carmo Tavares de Freitas
Rua - Antônio Messias de Freitas

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Municipal Prefeito Nilson Gonçalves Lopes, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

WANDERLEY SOUSA SANTOS
Prefeito Municipal
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